
06/08/2020

Número: 0819426-07.2019.8.15.0001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 7ª Vara Cível de Campina Grande 

 Última distribuição : 12/08/2019 

 Valor da causa: R$ 11.137,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JULIO CESAR SILVA SILVEIRA (AUTOR) INACIO BRUNO SARMENTO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA

(ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

23425
625

12/08/2019 15:09 Petição Inicial Petição Inicial

23425
631

12/08/2019 15:09 Petição Inicial Outros Documentos

23425
632

12/08/2019 15:09 Procuração Procuração

23425
634

12/08/2019 15:09 Doc. Pessoais e Comp. de Residência Documento de Identificação

23425
641

12/08/2019 15:09 SAMU, BO e Comp. de Pag. Administrativp Outros Documentos

23425
636

12/08/2019 15:09 Doc. Médica. Outros Documentos

23425
639

12/08/2019 15:09 Raio - X Outros Documentos

23425
640

12/08/2019 15:09 GuiaCustas Outros Documentos

23447
384

29/08/2019 17:51 Despacho Despacho

24961
864

02/10/2019 14:28 Certidão Certidão

24961
878

02/10/2019 14:28 ar 0819426 Aviso de Recebimento

25440
365

18/10/2019 15:46 Habilitação em processo Petição de habilitação nos autos

25440
599

18/10/2019 15:46 2645178_PETIÇÃO_DE_HABILITAÇÃO_JULIO_CES
AR_SILVA_SILVEIRA_PDF

Outros Documentos

25440
602

18/10/2019 15:46 2645178_CONTESTACAO__JULIO_CESAR_SILVA_
SILVEIRA__INVALIDEZ___DIFERENÇA___PB___N
CPC_PDF

Outros Documentos

25440
713

18/10/2019 15:46 2645178_PAD_PDF Outros Documentos

25440
604

18/10/2019 15:46 MARISTELLA-2 Procuração

25440
605

18/10/2019 15:46 PROCURAÇÃO - TODAS AS SEGURADORAS -
NOVO

Procuração

25440
606

18/10/2019 15:46 Procuração Interna Seguradora Líder 2018 - novo Procuração



25440
607

18/10/2019 15:46 Rueda & Rueda - PE - NOVO Substabelecimento

25440
609

18/10/2019 15:46 SUBSTALECIMENTO LIDER - RUEDA - NOVO Substabelecimento

26053
513

08/11/2019 11:27 Mandado Mandado

26057
738

08/11/2019 12:44 Impugnação à Contestação Petição

26058
065

08/11/2019 12:44 Impugnação à Contestação Outros Documentos

30363
315

06/05/2020 16:47 Despacho Despacho



 

Petição Inicial em anexo.
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____ VARA 

CIVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE-PB. 

 

 

 

   

  JULIO CESAR SILVA SILVEIRA, brasileiro, solteiro, agricultor, portador do 

RG de nº 3956191, e CPF de nº 112.069.904-57, residente e domiciliado na Rua Sítio 

Cajazeiras s/n, Bairro: Zona Rural na cidade de Massaranduba/PB, por intermédio do seu 

bastante procurador que esta subscreve, com escritório profissional localizado no 

endereço que consta no rodapé desta, onde deverá receber as intimações, vem perante V. 

Exª, propor o presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. 

COMPLEMENTO 

 

Em face de: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT, 

podendo ser citada através de seu representante legal na Rua Senador Dantas nº 74, 5º 

andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP-20.031.205, CNPJ 09.248.608.0001-04 expondo e ao 

final requerendo o seguinte: 

   AB INITIO, diante da situação financeira em que se encontra o 

Promovente requesta inicialmente a Justiça Gratuita de tal forma a poder ter acesso a 

Justiça e fazer valer o direito de igualdade. 

 

  É cediço que para que tenha eficácia o pedido de assistência judiciária 

gratuita, nada basta além do simples pedido, expondo a impossibilidade do constituinte 

em custear as despesas processuais, proferido em petição inicial, conforme preceitua a 

Lei de nº. 1.060, de 05.02.1950 do Código de Processo Penal em seu art. 4º caput. 

 

DA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO OU DE CONCILIAÇÃO 

Considerando a necessidade de produção de provas no presente feito, bem como 

a política atual de acordo zero adotada pela parte Ré, a parte autora vem manifestar, em 

cumprimento ao art. 319, inciso VII do NCPC/2015, que não há interesse na realização 
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de audiência de conciliação ou mediação, haja vista a iminente ineficácia do 

procedimento e a necessidade de que ambas as partes dispensem a sua realização, 

conforme previsto no art. 334, §4º, inciso I, do NCPC/2015. 

DOS FATOS E DOS DIREITOS 

  No dia 26.01.2019, foi vítima de um acidente automobilístico, quando 

estava trafegando pela BR 104, no sentido Campina Grande-PB, conduzindo a 

motocicleta HONDA/CG 160 STAR, ano/modelo 2018/2018, cor preta, chassi de nº 

9C2KC2500JR132232, de placa QSD-1758/PB, quando na altura do KM 134, reduziu a 

velocidade pra passar por uma quebra molas e acabou sendo atingido na parte de trás de 

um veículo de marca, cor, placas e demais características que ignora, inclusive condutor, 

fazendo com que o autor fosse jogado ao solo, e sofrendo lesões graves, sendo socorrido 

pelo SAMU e encaminhado ao hospital de Hospital de Emergência e Trauma em Campina 

Grande/PB, onde foi submetido a tratamentos médicos, o que ocasionou incapacidade 

permanente na parte autora, fatos estes, devidamente comprovados no teor do Boletim de 

Ocorrência da Polícia, Ficha de Internação e Cirurgia, todos em anexos. 

  Desse sinistro, restaram lesões preocupantes ao Autor, tais como como: 

FRATURA DE TÍBIA ONDE FOI SUBMETIDO A CIRURGIA DE 

OSTEOSSÍNTESE PARA FIXAÇÃO (PLACAS/PINOS/PARAFUSOS), devido ao 

acidente, o que sem dúvidas resultou no comprometimento do membro, conforme se 

observa nos laudo médicos acostados aos autos e pericia a ser realizada. 

  Acontece que a parte autora, buscou seus direitos pela via administrativa, 

recebendo um valor irrisório de R$ 2.362,50 (DOIS MIL, TREZENTOS E SESSENTA 

E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), conforme demonstrativo de 

pagamento da Seguradora Líder em anexo. 

  Destarte, o valor recebido é inferior ao que a parte autora tem direito, tendo 

em vista, que a redução funcional/invalidez dos membros supra mencionado corresponde 

ao valor Máximo de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme tabela 

DPVAT, descrita em lei especial. 

  O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais 

Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um 

seguro que indeniza vítimas de acidentes causadas por veículos que têm motor próprio 

(automotores) e circulam por terra ou por asfalto.  

  O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o 

objetivo de garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, 

indenizações em caso de morte e invalidez permanente, e o reembolso de despesas 

médicas. 

  As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei, em 

1974. Essa lei determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem exceção, 

paguem o seguro. A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes com 
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veículos o recebimento de indenizações, ainda eu os responsáveis pelos acidentes não 

arquem com essa responsabilidade. 

  Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 

11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores por 

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), o Autor faz jus à indenização 

financeira pelas seqüelas decorrentes do acidente de trânsito, ou seja, da invalidez 

permanente, conforme atesta os documentos médicos em apenso, no valor estabelecido 

conforme o art. 3º, inciso II e III, in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica 

e suplementares devidamente comprovadas. 

  A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os 

documentos exigidos pela legislação susomencionada, tais como laudo médico dos danos 

físicos que acometeramm e o registro de ocorrência no órgão policial competente, 

estritamente de acordo com o art. 5º, conforme segue: 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 

  Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, têm o 

requerente direito à indenização. Dessa forma, o Autor busca junto aos braços do Poder 

Judiciário o reconhecimento de sua justa indenização. 

  Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e pacificada: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO 

CORRESPONDENTE A VALOR CERTO E DETERMINADO 

- TARIFADO EM LEI PARA OS CASOS DE INVALIDEZ 

PERMANENTE. MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006. 
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PAGAMENTO PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO DO 

VALOR DEVIDO. 1. Não há que se falar em graduar a 

invalidez permanente com base na Resolução n.º 1/75 de 

03/10/75, editada pelo Conselho Nacional de Seguros Privados 

- CNSP, pois, em se tratando de norma regulamentar, não pode 

esta dispor de modo diverso da Lei n.º 6.194/74, de hierarquia 

superior. 2. A percepção dos valores referentes ao seguro 

DPVAT na esfera administrativa a título de liquidação de 

sinistro não importa em abdicar do direito de receber 

indenização tarifada, havendo saldo a ser satisfeito, resultante 

da diferença entre o valor recebido e aquele efetivamente devido 

em face do previsto em lei. 3. A parte autora possui direito à 

complementação do valor da indenização tarifado em R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devendo ser abatido o 

valor atinente ao pagamento parcial efetuado na esfera 

administrativa, montante este que deve ser corrigido 

monetariamente pelo IGP-M, a contar daquele termo, 

acrescidos de juros moratórios a partir da citação. 4.Honorários 

advocatícios. Majoração para 15% do valor da condenação. 

Dado parcial provimento aos recursos. (Apelação Cível Nº 

70028013035, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 21/01/2009). 

Toda via é indiscutível a especificação da % da perda dentro da tabela da Lei 

11.482/2007  , devido a quantificação de perda seja ela parcial ou total, pois quem 

possui aptidão e capacidade técnica para tal é um médico com especialidade em 

ortopedia para quantificar a lesão e sua invalidade permanente, devido o autor não 

possui capacidade econômica para arcar com tais despesas, motivo pelo qual requer  

a perícia judicial para resguardar direito do autor de acesso à justiça conforme 

prevê a  Constituição Federal de 1988 no artigo 5º, XXXV : “a lei não excluirá da 

apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;” 

  Nota-se claramente que a lei foi criada para a indenização de vítimas de 

acidentes de trânsito, tudo nos termos da Lei nº 6.194/74,  

 

D O  R E Q U E R I M E N T O: 

  

 Pelo Exposto, requer a V.Ex.a., com fundamento no art. 186 do Código 

Civil Pátrio, c/c, no art. 5º, da Lei n. 6.194/74, requerer a procedência da presente, para 

o fim de condenar a requerida, a complementação do pagamento da indenização em 

epígrafe, fundada no valor de R$ 11.137,50 (ONZE MIL, CENTO E TRINTA E 

SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) referente ao DPVAT, face a invalidez 

sofrida pelo autor, que veio a comprometer a função do adquirida através de acidente de 

trânsito, requerendo ainda o seguinte: 
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 01- que Seja citada a Promovida, no endereço declinado na exordial, para 

contestar no prazo legal, sob pena de revelia e confissão. 

  02- Seja designada audiência de conciliação, não havendo proposta de 

acordo em ato contínuo em conformidade com o rito especial imposto a lide, tenha 

inicio a instrução e julgamento; 

 

  03 - Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito 

admitidos especialmente nas provas documentais, que serão apresentadas 

independentemente de intimação; 

 

  04- seja intimado o autor para ser inquirido nos autos, e com base na 

Súmula 54 do STJ, que o valor da condenação seja acrescido de juros e correção 

monetária retroativo a data do sinistro; 

 

  05- com fundamento no Art. 246, I do Código de Processo Civil Pátrio, 

seja a promovida, citada através de AR- (Correios e Telégrafos); 

  

  06- seja a demandada condenada em 20%, sobre o valor da condenação, 

referente à honorários advocatícios, e, sejam intimadas as testemunhas arroladas a 

prestarem depoimento sob as penas da lei; 

 

   07- não necessitando que seja oficiado a SEGURADORA LIDER para 

remeter copia do processo administrativo, pois seguem e anexo copias das 

documentações;  

 

  08– Não precisando que seja intimada a direção da casa hospitalar 

onde o autor, ora paciente, foi atendido para disponibilizar prontuário, pois os 

mesmos já encontra-se em anexo; 

  

  09 – requer a produção de prova pericial, oficiando o 

NUMOL/PERITO a ser nomeado por V. Excelência, visto que tal exame torna-se 

imprescindível para o julgamento da presente demanda; 

 

   Finalmente requer a gratuidade da Justiça nos termos do art.2º da Lei n. 

1060/50, por ser o mesmo pobre na forma da lei; 

 

Dá-se a presente o valor R$ 11.137,50 (ONZE MIL, CENTO E TRINTA E SETE 

REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) para efeitos meramente fiscais.  

  

  

 

Nestes termos,  

 

Pede e Espera Deferimento. 

   

Campina Grande - PB, em 12 de Agosto de 2019. 
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INACIO BRUNO SARMENTO 

- Advogado - OAB/PB 21.472 
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QUESITOS PARA INFORMAÇÃO SOBRE INVALIDEZ PERMANENTE 

 

 

Conforme o Código de Ética Médica nos seus artigos 59; 83; 102; 112, Para fins 

de perícia médico-legal e no resguardo dos interesses da Justiça e do próprio paciente, 

presta as seguintes informações: 

 

PACIENTE:___________________________________________________________. 

 

1) O PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA ____/______/______, por volta das 

_________horas, apresentando ferimento produzido por ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO. 

2) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE PERIGO DE VIDA (    ), de que forma? 

________________________________________________________________

________________________________________________________________

________________________________________________________________

______________. 

3) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE SEQÜELAS PERMANENTES, 

QUANTIFICAR A INVALIDEZ DO PONTO DE VISTA FUNCIONAL? 

(MENCIONAR O MEMBRO, SENTIDO, ÓRGÃO OU FUNÇÃO 

PERMANENTEMENTE 

DEBILITADOS):__________________________________________________

________________________________________________________________

________________________________________________________________

_________________________________________________.  

4) EXISTEM SEQUELAS RESIDUAIS? 

________________________________________________________________

________________________________________________________________

_____________________________. 

5) SE A INVALIDEZ OU DEBILIDADE DO AUTOR É EM GRAU - MÍNIMO, 

MÉDIO, OU, GRAVE? 

________________________________________________________________

________________________________________________________________

___________. 
 

Sem mais, em ______/______/________. 

 

(Assinatura – carimbo – CRM) 
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(Via da parte)

Comarca:
Campina Grande

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
001.9.19.11668/01

Data de emissão:
12/08/2019

Data de vencimento:
31/08/2019

UFR vigente:
R$  50,48

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.190,01

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.190,01

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Campina Grande

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
001.9.19.11668/01

Data de emissão:
12/08/2019

Data de vencimento:
31/08/2019

UFR vigente:
R$  50,48

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.190,01

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.190,01

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Campina Grande

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
001.9.19.11668/01

Data de emissão:
12/08/2019

Data de vencimento:
31/08/2019

UFR vigente:
R$  50,48

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.190,01

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.190,01

866800000113   900109283185   520190831005   191911668017

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 001.2019.611668 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 1.009,60
R$ 167,06
R$ 12,00
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 001.2019.611668 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 12,00
R$ 12,00

- Despesas processuais postais:
    - Cartas

Detalhamento:

Número da guia: 001.2019.611668 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.009,60
R$ 167,06
R$ 12,00
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866800000113   900109283185   520190831005   191911668017

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT

Promovente: JULIO CESAR SILVA SILVEIRA

Promovente: JULIO CESAR SILVA SILVEIRA

SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGUROS

Promovido:

JULIO CESAR SILVA SILVEIRAPromovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGUROS
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 001.2019.611668 Data Vencimento: 31/08/2019 Data Emissão: 12/08/2019

Comarca: Campina Grande

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: JULIO CESAR SILVA SILVEIRA

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT

Valor da Causa: R$  11.137,50

Despesas Processuais: R$  12,00 Custas: R$  1.009,60 Taxa: R$  167,06

Total da Guia: R$  1.188,66

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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 Poder Judiciário  da Paraíba
7ª Vara Cível de Campina Grande

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0819426-07.2019.8.15.0001

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro a gratuidade judiciária. 

Como é cediço, em inúmeros feitos dessa natureza, a parte promovida não tem demonstrado qualquer intenção de fazer acordo em
sessões de conciliação, o que só vem ocorrendo em Mutirões do DPVAT, razão por que deixo de designar a audiência
conciliatória.

Cite-se, na forma legal.

Campina Grande, data e assinatura digitais.

Juiz(a) de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

7ª Vara Cível de Campina Grande

PROCESSO Nº   0819426-07.2019.8.15.0001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: JULIO CESAR SILVA SILVEIRA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

7ª Vara Cível de Campina Grande-Pb, 2 de outubro de 2019.

 

 

 KASMARY HENRIQUES DO O MELO

Técnico Judiciário
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CONTESTAÇÃO
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB. 

 

 

 

 

Processo n°  0819426-07.2019.8.15.0001  (Processo Eletrônico) 

 

PARTE AUTORA: JULIO CESAR SILVA SILVEIRA 

PARTE RÉ: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A 

 

ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, brasileiro, 

casado, advogado inscrito na OAB/PE nº 16.983 e OAB/PB nº 20.282-A, vem, perante 

Vossa Excelência requerer a competente HABILITAÇÃO nos autos da ação em 

epígrafe, mediante juntada dos documentos em anexo. 

 

Na oportunidade, requer a V. Exa.  que todas as intimações 

e/ou publicações sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do Advogado 

ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, OAB/PE nº 16.983 e OAB /PB nº 

20.282-A, com escritório no endereço expresso no timbre desta, sob pena de 

nulidade das mesmas. 

 

Pede Deferimento. 

De Recife/PE para Campina Grande/PB, 18 de outubro de 2019. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE CAMPINA GRANDE/PB. 

 

 

 

 

Processo n°  0819426-07.2019.8.15.0001  (Processo Eletrônico) 
 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 

empresa seguradora com sede à Rua Senador Dantas n.º 74, 5º andar, Centro, Rio de 

Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 09.248.608/0001-04, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA, que lhe promove JULIO CESAR SILVA 

SILVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vêm, mui 

respeitosamente e tempestivamente, à presença de Vossa Excelência apresentar sua 

CONTESTAÇÃO, com arrimo no art. 335 e seguintes do NCPC,  pelas razões de fato e de 

direito a seguir aduzidas, esclarecendo, nos termos e para os fins do art. 334 do novo 

Código que, antes da conclusão da prova pericial, não tem interesse na composição 

consensual da lide. 

 

Outrossim, requer a V. Exa., com espeque no art. 272, §§ 1º e 2º, do 

NCPC,  que todas as intimações e/ou publicações sejam realizadas exclusivamente em 

nome do Advogado ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, OAB/PE nº 16.983 e 

OAB/PB nº 20.282-A, com escritório no endereço na Estrada do Encanamento, 846, bairro 

de Casa Forte, Município do Recife, Estado de Pernambuco, CEP Nº 52.171-011, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 10.829.483/0001-95 e devidamente registrada perante a OAB-PE sob o 

nº 1205. 

I| DA TEMPESTIVIDADE PARA APRESENTAÇÃO DA CONTESTAÇÃO 

 

Primeiramente cumpre destacar a tempestividade da apresentação 

da presente peça de bloqueio, considerando-se que a juntada do AR referente à citação 

para apresentação de Contestação ocorreram em 02/10/2019, ocorre que o AR fora 

recebido dia 09/09/2019, conforme mostra carimbo desta Seguradora constante no 

mesmo, conforme é possível visualizar abaixo: 
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Considerando a disposição do art. 219 do Novo Código de Processo 

Civil, “na contagem de prazos em dias, estabelecido por lei ou pelo juiz, computar-se-ão 

somente os dias úteis”. 

 

Desta feita, considerando que a Seguradora recebeu citação em 

02/10/2019, o prazo para apresentação da peça bloqueio, esgota-se em 23/10/2019, 

sendo tempestiva a contestação protocolada nesta data. 

 

II | DAS ALEGAÇÕES AUTORAIS 

 

Alega a parte autora em sua peça vestibular que foi vítima de 

acidente de trânsito ocorrido em 26/01/2019, alegando em síntese que do sinistro 

ocorrido restou inválido permanente em virtude de lesão em membro.  

 

Aduz ainda que, de posse de toda documentação necessária, realizou 

pedido administrativo referente ao valor da indenização correspondente ao Seguro 

Obrigatório de Veículos – DPVAT, e após a devida análise da documentação apresentada 

a seguradora ré efetuou o pagamento da verba indenizatória no importe total de R$ 

2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este 

correspondente ao percentual da invalidez PARCIAL e permanente da Parte Autora. 
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Irresignada, ingressou na via judicial, pleiteando a complementação 

da indenização por entender ser devida. 

 

Ora, Excelência, não há que ser acolhido o valor alegado pela parte 

autora, ditos como corretos, para apreciação do teto indenizável, já que fora pago 

quantia referente à porcentagem lesionada apurada no caso apresentado. Conforme 

será demonstrado em tópico oportuno. 

 

Destarte, sendo a invalidez graduada, de acordo com a Lei 6.194/74, o 

cálculo da reparação deve ser proporcional ao grau de invalidez, bem como a sua 

repercussão. Cuida-se de uma exigência do PRINCÍPIO DA IGUALDADE, que não admite 

sejam tratadas igualmente situações desiguais. 

 

Por fim, ressalta esta seguradora, ora Ré, que se deve atentar para o 

fato de que a parte autora deve demonstrar provas do alegado na exordial, para não 

alegar fatos sem fazer a devida comprovação, como DETERMINADO POR LEI, induzindo 

assim este Juízo em erro. 

 

III | DA REALIDADE DOS FATOS 

 

Ocorre que, conforme antecipado pela própria Parte Autora, após o 

aviso do sinistro e a sua devida regulação, fora realizado pagamento da indenização 

devida, em esfera administrativa, com base na lesão apurada a partir da documentação 

apresentada pela Parte demandante. 

 

Após parecer técnico administrativo, apurou-se que a invalidez da 

Parte Autora, em que pese ser permanente, é apenas parcial. Desta feita, houve 

pagamento administrativo de acordo com o grau da lesão sofrida pela parte demandada. 

 

Conforme se pode observar da documentação médica colacionada 

aos autos, a parte demandante foi diagnosticada com FRATURA EXPOSTA DE TÍBIA E 

FÍBULA DIREITA. 
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Uma vez diagnosticada que a lesão sofrida pela parte autora 

correspondente a um percentual de 25% (vinte e cinco por cento) de lesão do membro 

inferior, perfazendo a indenização securitária de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e 

sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este já com correção: 

 

 

 

Por outro lado, impende destacar que a Parte Autora não colacionou 

aos autos o laudo do IML, documento imprescindível para propositura da ação. Ora, a 

legislação aplicável é clara no sentido de que se faz necessário o laudo do Instituto 

Médico Legal – IML da jurisdição do acidente, devendo este quantificar as lesões 

apresentadas. 

 

Ora, Excelência! Mesmo já indenizada, a parte autora provoca este 

MM juízo pleiteando o complemento da indenização securitária, o que, de fato, não faz 

jus, uma vez que já recebeu a quantia correta, conforme será demonstrado em tópico 

oportuno. 
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É importante ressaltar que esta Seguradora Ré procedeu ao 

pagamento administrativo de valor correspondente à lesão suportada pelo 

demandante, de acordo com a legislação especial que trata do seguro obrigatório, tendo 

procedido ao pagamento correspondente ao grau da lesão constante da tabela contida 

na Lei 11.945/09, não havendo razão ou fundamento jurídico que permita que a 

demandante receba uma indenização no valor máximo, razão pela qual a presente 

demanda deverá ser julgada improcedente. 

 

IV | DAS PRELIMINARES 

 

IV.1| FALTA DE INTERESSE DE AGIR ANTE A EXISTÊNCIA DE QUITAÇÃO EM SEDE DE 

REGULAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

Mesmo que ultrapassada a argumentação já trazida à baila, há 

também de se trazer a colação, nem que seja apenas por amor ao debate, os motivos 

pelos quais deve a presente demanda ser extinta sem resolução de mérito por falta de 

interesse de agir do autor, ante a plena e total quitação dada em sede de regulação 

administrativa. 
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Como bem restou comprovado nos autos, o demandante já recebera 

o que lhe era devido, tendo em vista que após rigoroso tramite de regulação 

administrativa, lhe fora realizado pagamento referente a indenização securitária do 

Seguro Obrigatório, em total consonância com o que determina a Legislação vigente, 

conforme MEGADATA em anexo. 

 
Ainda, há de se ressaltar que o demandante, quando do pagamento 

supra mencionado, deu plena, geral e irrestrita quitação dos valores a que tinha direito, 

sem qualquer ressalva, dando vazão a caracterização do ato jurídico perfeito e acabado, 

não restando nada mais a receber da demandada. 

 
É a interpretação que se abstrai da leitura dos Arts. 319 e 320 do 

Código Civil. Veja-se: 

 

“Art. 319. O devedor que paga tem direito a quitação regular, 
e pode reter o pagamento, enquanto não lhe seja dada.” 
 
“Art. 320. A quitação, que sempre poderá ser dada por 
instrumento particular, designará o valor e a espécie da 
dívida quitada, o nome do devedor, ou quem por este pagou, 
o tempo e o lugar do pagamento, com a assinatura do credor, 
ou do seu representante. 
 
Parágrafo único. Ainda sem os requisitos estabelecidos 
neste artigo valerá a quitação, se de seus termos ou das 
circunstâncias resultar haver sido paga a dívida.” 
(Grifos nosso) 

 
Quanto a matéria ora tratada, leciona a ilustre Maria Helena Diniz1 

que “(...) a prova do pagamento é a quitação, que consiste num documento em que o 

credor ou seu representante, reconhecendo ter recebido o pagamento de seu crédito, 

exonera o devedor da obrigação”, e que “tal quitação engloba a quitação dada por meios 

eletrônicos ou por quaisquer formas de comunicação a distancia, assim entendida 

aquela que permite ajustar negócios jurídicos e praticar atos jurídicos sem a presença 

corpórea simultânea das partes ou de seus representantes”. Indo mais além, afirma que 

mesmo que a quitação não contenha os requisitos exigidos no caput do art. 320, terá 

validade se de seus termos ou das circunstancias se puder inferir que o débito foi pago e 

o devedor exonerado. Em caso de dúvida, o julgador poderá admitir o pagamento de 

                                                           
1
 Diniz, Maria Helena. Código Civil anotado/Maria Helena Diniz – 15. ed. rev. e atual. – São Paulo, 2010. Pags. 

304 e 305. 
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dívida, mediante depósito bancário feito pelo devedor em conta-corrente do credor, no 

qual, em regra, não há menção de débito pago”. 

 

 Indo mais além, ressalta Silvio de Salvo Venosa2, que se ressalva 

alguma for feita no instrumento de quitação, entende-se que esta engloba todo o débito.  

 

No caso telado, confessa a parte autora já ter recebido os valores 

devidos a título de indenização, restando por esse motivo inviabilizada a pretensão de 

recebimento de indenização complementar. É exatamente este o entendimento 

externado pelo STJ: 

 

“Processo civil. defensoria pública. assistência judiciária. 
resolução da procuradoria-geral do estado de são paulo. 
diferença entre os honorários arbitrados judicialmente e o 
constante da resolução pge-sp. cobrança. impossibilidade. 
precedente. O advogado que aderiu aos critérios 
estabelecidos na citada Resolução da Procuradoria-Geral, 
recebendo os honorários respectivos sem ressalvas e dando 
plena, geral e irretratável quitação, não pode pleitear 
qualquer diferença do Estado. Inocorrência de violação do 
art. 22 da Lei 8906/94. Recurso especial improvido.” (STJ 
RESP 280169 / SP; RECURSO ESPECIAL 2000/0099240-2,DJ 
DATA:05/08/2002 PG:00233 RSTJ VOL.:00160 PG:00203, Min. 
FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, 23/04/2002, T2 - 
SEGUNDA TURMA). 

 

Isto posto, resta evidente a falta de interesse de agir, uma vez que a 

indenização securitária foi totalmente adimplida em sede de regulação administrativa, 

não restando ao autor nenhum direito creditório em face da demandada. 

 

IV. 2| DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO IMPRESCINDIVEL AO EXAME DA QUESTÃO - 

LAUDO DO IML 

 
Ao analisar os fatos trazidos na peça vestibular constata-se que a 

parte autora alega ter sofrido acidente automobilístico, o qual restou inválido 

permanentemente, pretendendo assim o recebimento da indenização do seguro 

DPVAT.  

 

                                                           
2
Venosa, Silvio de Salvo. Direito civil: teoria geral das obrigações e teoria geral dos contratos/ Silvio de Salvo 

Venosa. – 10. ed. – São Paulo: Atlas, 2010. – (Coleção direito Civil; v. 2). Pag. 198. 
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Pois bem. Conforme o disposto no art. 5º, § 5º da lei nº 6.194/74, com a 

alteração imposta pela medida Provisória nº 451/08, cabe à parte autora instruir a inicial 

com o documento médico quantificando as lesões, apontando o percentual a ser 

aplicado ao valor da cobertura. Senão vejamos: 

 
§ 5º - O instituto médico legal da jurisdição do acidente 
também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 
permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo 
complementar, no prazo médio de noventa dias do evento, 
de acordo com os percentuais da tabela das condições 
gerais de seguro de acidente suplementada, nas restrições e 
omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da 
classificação internacional das doenças.” 
 

  Nesse sentido é o entendimento dos nossos Tribunais: 

 

A Lei nº 11.945/2009, que alterou o art. 3º da Lei nº 6.194/74, 
exige a instrução da inicial de cobrança do seguro 
obrigatório com laudo do IML, para comprovar o grau de 
incapacidade da vítima (Tribunal de Justiça de Minas Gerais. 
Apelação Cível nº 1.0433.11.024892-2/001. Relatora. 
Evangelina Castilho Duarte). 

PROCESSO CIVIL.DPVAT. IMPOSSIBILIDADE DE DECIDIR A 
DEMANDA SEM O GRAU DE INVALIDEZ. LAUDO MEDICO 
PARTICULAR. PROVA UNILATERAL INVALIDA. 
NECESSIDADE DE LAUDO DO IML. APELAÇÃO IMPROVIDA. 
1.Impossibilidade de decidir a causa sem a quantificação das 
lesões com o laudo do IML, no presente caso, o apelante não 
fez requisição para perícia médica. 2. Laudo médico 
particular que não constituiu o grau de lesões sofridas pelo 
autor, além disso, trata-se de prova unilateral, elaborada sem 
o crivo do contraditório, não podendo ser considerada. 
Precedentes STJ. 3.Aplicação da súmula 474 do STJ, 
necessidade de quantificação do grau da lesão. 4.Apelação 
improvida. 5.Decisão Unânime. (TJ-PE - APL: 
496813920108170001 PE 0049681-39.2010.8.17.0001, Relator: 
Stênio José de Sousa Neiva Coêlho, Data de Julgamento: 
12/12/2012, 5ª Câmara Cível, Data de Publicação: 233) 

 

 É sabido que o pagamento do seguro obrigatório DPVAT é vinculado 

ao grau da invalidez permanente, inclusive fixado por Resolução do Conselho Nacional 

de Seguros Privados - CNSP, com fundamento no caput do artigo 12 da Lei nº 6.194/74 

que normatiza, razão pela qual torna-se imprescindível a comprovação da quantificação 
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da lesão sofrida no acidente automobilístico para fins de gradação ao valor 

indenizatório. 

 

 Desta feita, analisando atentamente os presentes autos, constata-

se que não fora juntado aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal certificando, com a 

exatidão que a lei determina, o percentual de invalidez da parte autora e qual o grau de 

redução funcional que porventura atingiu a mesma, elementos imprescindíveis para que 

se possa fixar, de maneira correta, a indenização devida, de acordo com tabela 

específica, como previsto em lei e normas disciplinadoras.  

 

Assim, tendo em vista que a parte autora declina a apresentar 

documento imprescindível para a propositura da demanda, comprovando devidamente 

a alegada invalidez, bem como o grau da lesão para fins de apuração do quantum devido, 

roga a esse MM Juízo pela extinção do feito, inclusive em conformidade ainda ao artigo 

319, inciso VI e 320, do Novo Código de Processo Civil em que determina que compete à 

parte autora instruir a petição inicial, com provas indispensáveis para comprovar suas 

alegações. 

 

Caso não haja cumprimento pela parte autora, de rigor a aplicação 

do parágrafo único do art. 321 e, por conseguinte, a rejeição da pretensão inicial, 

julgando extinta a ação na forma do art. 485, inciso I e IV, todos da Lei Adjetiva Civil. 

 

V | DO MÉRITO 

 

Afora as questões processuais acima declinas, outras, de mérito, 

impõem a improcedência dos pedidos formulados pelos Requerentes. 

 

Nos itens seguintes, esta SEGURADORA RÉ procederá com o 

combate dos itens de defesa alegados pela PARTE AUTORA em sua Exordial, 

comprovando a inconsistência de seus argumentos e a necessidade de reconhecimento 

da improcedência total da ação promovida perante este MM. Juízo: 
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V. 1 | DA APLICABILIDADE DAS SÚMULAS 474 E 544 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

– INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL – NECESSIDADE DE GRADUAÇÃO DA LESÃO 

 

A presente demanda tem por objeto a cobrança de indenização 

securitária decorrente de acidente de trânsito coberto pelo Seguro Obrigatório DPVAT, 

sob a alegação de suposta invalidez permanente. 

 

É certo que nos casos de invalidez permanente há que se apurar o 

grau da lesão suportada pela vítima, mediante laudo médico pericial exarado pelo IML, 

podendo ser total ou parcial e, se parcial, completa ou incompleta. 

 

Mesmo antes da edição da Lei 11.945/09, que instituiu a tabela de 

graduação da invalidez, a Lei 6.194/74 já havia previsto o critério da proporcionalidade 

em seu art. 3º, “b”, e art. 5º, §5º, para quantificar as lesões. 

 

Ademais, a tese da proporcionalidade teve como leading case no STJ 

o Resp. 1119614/RS, 4ª Turma, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, lecionando o 

seguinte:  

 

“(...) I – Em caso de invalidez parcial, o pagamento do 
seguro DPVAT deve, por igual, observar a respectiva 
proporcionalidade (...)”. 

 

Corroborando com a decisão supra, o STJ pacificou o entendimento 

de que as indenizações securitárias pagas a título de seguro DPVAT, em casos de 

invalidez permanente parcial, devem ser verificadas de acordo com a proporcionalidade 

do grau de invalidez, de acordo com a Súmula 474: 

 

“A indenização do Seguro DPVAT, em caso de invalidez 
parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional 
ao grau de invalidez.” 

 

Para se apurar o grau de invalidez e adequar a lesão ao pagamento da 

indenização devida, criou-se a tabela de quantificação do dano que passou a vigorar por 

meio da edição da Lei 11.945/09. 

 

Para embasar seu pedido a parte autora sustenta que sua pretensão 

encontra-se amparada pela Lei nº 6.194/74, a qual prevê a indenização no valor de ATÉ R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para os casos de invalidez permanente, devendo-
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se observar que a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, 

classificando-a em total ou parcial, sendo esta última subdividida em completa (100%) e 

incompleta (10, 25, 50 e 75%). 

 

É o que se ver: 

 

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 
no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, 
por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme 
as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  
        (...) 
        II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de invalidez permanente; e 
        III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 
médica e suplementares devidamente comprovadas.  

 
§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput 
deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta 
Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não 
sejam suscetíveis de amenização proporcionada por 
qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez 
permanente como total ou parcial, subdividindo-se a 
invalidez permanente parcial em completa e incompleta, 
conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, 
observado o disposto abaixo:   
        I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 
completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente 
enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais 
previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao 
valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido 
ao valor máximo da cobertura; e  
        II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 
incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste 
parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 
proporcional da indenização que corresponderá a 75% 
(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão 
intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média 
repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 
repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez 
por cento), nos casos de sequelas residuais.  (grifo nosso) 

 

Sendo assim, a Legislação é bastante clara ao dispor que em casos de 

invalidez permanente, o pagamento será em conformidade com a lesão suportada pelo 

autor, bem como o grau de invalidez apurado em laudo pericial. 
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Assim, vale ressaltar que a parte autora não faz jus a verba 

indenizatória integral, referente à indenização de seguro DPVAT, visto tratar-se o caso 

em questão de invalidez parcial, acrescentando a ré que o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça está em consonância com o art. 5º, §5º da lei 6.194/74, onde se 

depreende que o laudo pericial, exarado pelo IML, deverá ser apresentado com a 

indicação do grau e percentual da invalidez para fins de indenização.  

 

Inconteste a relevância da supracitada tabela para a realização do 

cálculo das indenizações do seguro obrigatório DPVAT, conforme corroborado com a 

recente Súmula 544 publicada pelo STJ em 31/08/2015, que ressalta a validade da 

aplicação da tabela do CNSP inclusive na hipótese de sinistros anteriores a publicação 

da MP 451/2008, senão vejamos: 

 

“Súmula 544 - É válida a utilização de tabela do Conselho 
Nacional de Seguros Privados para estabelecer a 
proporcionalidade da indenização do seguro DPVAT ao 
grau de invalidez também na hipótese de sinistro 
anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor da 
Medida Provisória n. 451/2008.” 

 

Certo de que o autor não juntou à exordial documento hábil a 

comprovar a extensão do dano sofrido, tem-se pela total improcedência do pleito 

autoral, visto que o pagamento da indenização securitária em sua integralidade é devido 

apenas nos casos em que constatada a invalidez permanente total.  

 

Dessa forma, dever-se-ia a parte autora comprovar a 

proporcionalidade do grau de invalidez suportado, o que não restou evidenciado nos 

autos, fulminando, assim, com toda e qualquer pretensão a uma indenização integral. 

 

Posto isto, requer-se, acaso verificada a existência de invalidez, seja 

observado o disposto na Súmula acima citada, devendo-se levar em consideração a 

graduação da lesão da parte demandante para fins de liquidação da indenização 

securitária.  
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V. 2 | EXTINÇÃO DO FEITO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - QUITAÇÃO TOTAL EM VIA 

ADMINISTRATIVA 

 

É incontroverso na presente demanda que a parte autora recebeu 

efetivamente na esfera administrativa o pagamento da indenização oriunda do Seguro 

Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em questão.  

 

  Excelência, a parte Autora vem requerer perante este Juízo reajuste 

no valor da indenização securitária, uma vez que já recebeu administrativamente a 

quantia de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), 

conforme se pode inferir do MEGADATA apresentado no início dessa peça.  

 

No caso, tem-se uma situação clara de pura e irrestrita a liquidação 

do seguro DPVAT, com a consequente extinção da obrigação indenizatória, uma vez que 

o pagamento fora devidamente realizado conforme documentação em anexo e 

confissão da própria Parte Autora. 

  

Pois, ocorre que com o procedimento adotado quando do 

pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico perfeito e acabado, 

dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro, ou seja, a ora ré. 

 

Sucede que, em posse da documentação indicada, a parte Autora já 

socorreu a esta Seguradora, afim de pugnar pelo recebimento da indenização, o que fora 

devidamente realizado. 

 

Desta feita, faz-se necessário observar o total descabimento da 

demanda pleiteada, que vem apenas utilizar-se do Judiciário com o intuído de ludibria-

lo, acionando a máquina jurisdicional afim de gastar apenas tempo e dinheiro que 

poderiam estar sendo investidos em casos que merecerem, de fato, amparo legal e 

atenção desde Magistrado.  

 

Subsistindo óbice intransponível ao suposto direito da parte autora, 

deve o feito ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos Arts. 17º e 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil de 2015. 
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V.3 | DO INTERESSE NA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL E DA GARANTIA DO DIREITO 

DE DEFESA 

 

Como se sabe, a indenização do Seguro DPVAT, em casos de 

invalidez permanente, deve ser paga em conformidade com o alegado através de perícia 

médica. Certo é que, todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por 

rigorosa perícia médica, para que seja verificado o GRAU de debilidade do membro 

afetado, em absoluta consonância com a Lei, que estipula o percentual máximo para 

cada caso. 

 

Excelência, é de total interesse desta Seguradora, ora ré, a produção 

de prova pericial, pois estamos diante de uma divergência que somente poderá ser 

dirimida com a realização de tal exame. 

 

Ocorre que, a parte autora jamais poderia afirmar estar inválida 

totalmente, sendo que este fato só poderá ser comprovado com o Laudo de Exame 

Pericial, eis que urge a imperiosa necessidade da realização de prova pericial. 

 

Desta feita, a parte Ré informa que tem total interesse na realização 

da prova pericial, dirimindo assim as dúvidas que pairam sobre o direito autoral. 

 

V.4 | DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA  

 

Com relação aos juros de mora, bem como a correção monetária, em 

caso de eventual condenação, o que definitivamente não espera, é imprescindível que 

seja analisada a questão acerca da data de início da contagem dos respectivos. 

 

Conforme o disposto no artigo 240 da Nova Lei Processual Civil 

vigente de 2015, que, ao dispor constituir em mora o devedor a partir da citação válida, 

entende a Seguradora, ora ré, que o marco inicial para o cômputo dos juros moratórios 

deve ser a data de sua citação para responder os termos da presente ação, como pode se 

ver no art. 405 do Código Civil. Vejamos: 
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“Art. 405 Contam-se os juros de mora desde a citação inicial.” 

 

Na mesma esteira, pacificou o STJ, vejamos: 

 

“Súmula 426 - Os juros de mora na indenização do seguro 

DPVAT fluem a partir da citação.” 

 

Com relação à correção monetária, é crucial que seja analisada a 

questão com base na Súmula 580 do STJ, ou seja, a partir do evento danoso, senão 

vejamos: 

 

“Súmula 580 - A correção monetária nas indenizações de 
seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no parágrafo 
7º do artigo 5º da Lei 6.194/1974, redação dada pela Lei 
11.482/2007, incide desde a data do evento danoso.” 

 

Portanto, na hipótese de condenação da Ré, o que verdadeiramente 

não acredita, requer que os juros moratórios sejam contados a partir da citação válida, 

conforme disposto no art. 405 do Código Civil e que se incida correção monetária a partir 

do evento danoso, tendo em vista o esposado na Súmula 580 do STJ, face aos 

argumentos suscitados na presente contestação. 

 

V. 5 | DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

Resta claro ainda que sob nenhum aspecto cabe o pedido da parte 

autora no sentido de pleitear a descabida monta de 20% de honorários nesta demanda, 

haja vista que desta forma pretende violar dispositivo de lei. 

 

Assim, diante do disposto no art. 85, § 2º do Novo Código de Processo 

Civil de 2015, observa-se que o percentual máximo permitido, nos casos previstos nos 

incisos do parágrafo 2, tendo em vista os parâmetros objetivos ligados a complexidade 

da causa, é de 20% (vinte por cento): 

 

Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários 
ao advogado do vencedor. 
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[...] 

§ 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o 
máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do 
proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-
lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos: 

I - o grau de zelo do profissional; 

II - o lugar de prestação do serviço; 

III - a natureza e a importância da causa; 

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido 
para o seu serviço. 

 

Ora, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem 

mesmo exigiu um grau de zelo demasiado pelo patrono da parte autora, tornando-se 

assim, injustificável o pedido de honorários no patamar de 20% (vinte por cento), o que 

ora se requer seja julgado totalmente improcedente. 

 

Não fosse isso o bastante, tal pleito se faz demasiadamente severo, 

tendo em vista que restou comprovado que a Seguradora em momento algum agiu com 

intuito protelatório, muito menos de má-fé, agiu apenas em consonância com a 

determinação do órgão que regula o convênio DPVAT. 

 

Ressalte-se por fim que, em caso de eventual condenação, seja 

verificada o teor do artigo 86, caput do NCPC/2015, se ambas as partes forem vencedor e 

vencido nos pedidos do processo, o ônus de sucumbência dos honorários será 

proporcionalmente distribuídos entre autor e réu, senão vejamos: 

 

“Art. 86 - Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, 
serão proporcionalmente distribuídos entre eles as 
despesas”.  

 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, o que não 

acredita, requer que o pagamento dos honorários advocatícios seja proporcionalmente 

distribuído, conforme supracitado. 
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VI | REQUERIMENTOS FINAIS 

 
Ante o exposto, é a presente para requerer de V. Exa, 

preliminarmente: 

 
a) Determinar o depoimento pessoal da Parte Autora3, com a 

intenção de esclarecer sobre a verdade dos fatos alegados à 

exordial; 

b) Seja acolhida a preliminar de extinção de feito sem resolução de 

mérito, diante da ausência de interesse de agir, uma vez que a 

indenização securitária foi totalmente adimplida em sede de 

regulação administrativa, não restando ao autor nenhum direito 

creditório em face da demanda; 

 
c) Seja acolhida a preliminar de extinção de feito sem resolução de 

mérito, face a ausência de juntada de documento indispensável a 

propositura da ação – Laudo IML, com base no art. 320, art. 321 c/c 

Art. 485, inc I do NCPC/2015; 

 
Caso ultrapassadas as preliminares, requer seja no mérito 

reconhecida a total improcedência do pleito autoral para: 

 
a) Acolher a incidência da Lei 6.194/74, com todas as suas alterações, 

considerando que a PARTE AUTORA não comprovou a sua situação 

de invalidez permanente, não fazendo jus ao pagamento de 

qualquer indenização fora o que já foi realizado de forma 

administrativa - R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois 

reais e cinquenta centavos); 

 
b) Caso assim não entenda este MM. Juízo, pela improcedência de 

plano do pleito autoral, requer seja determinada a produção de 

prova pericial, nos termos da legislação aplicável, a fim de 

comprovar a proporcionalidade da invalidez alegada pela Parte 

Autora, uma vez que a Seguradora Ré já cumpriu integralmente 

sua obrigação quando do pagamento administrativo;  

 

                                                           
3
Art. 385 do NCPC: Cabe à parte requerer o depoimento pessoal da outra parte, a fim de que esta seja 

interrogada na audiência de instrução e julgamento, sem prejuízo do poder do juiz de ordená-lo de ofício. 
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c) Em caso de eventual condenação, o que definitivamente não se 

acredita que seja levado em consideração o grau de lesão 

suportada pela PARTE AUTORA, que deverá ser calculada sobre o 

patamar máximo indenizável para o presente caso, conforme 

Tabela de Cálculo para as Indenizações por Invalidez, e que seja 

levada em consideração a data do sinistro ocorrido para o cálculo 

da condenação, abatendo-se os valores devidamente pagos; 

 
d) Ainda em caso de eventual condenação, o que se cogita por mero 

amor ao debate, que os juros apenas incidam a partir da data de 

citação, e a correção monetária a partir do evento danoso, em 

conformidade com a súmula 580 do STJ; 

 
e) Na remota hipótese de condenação, caso haja fixação de 

honorários de sucumbência, que seja considerado o teor do Art. 

86, caput do CPC, devendo os honorários serem 

proporcionalmente distribuídos. 

 
Protesta por todos os meios de prova em direito admitidos, em 

especial, a produção de prova pericial, a juntada de documentos, a ouvida de 

testemunhas e o depoimento pessoal da PARTE AUTORA, sob pena de confesso. 

 

Por fim, os patronos subscritores da presente peça dão por autênticos 

os documentos acostados aos autos pela Ré, nos termos do artigo 425, inciso VI do Novo 

Código de Processo Civil de 2015. 

 

Ao final, a condenação da PARTE AUTORA nas custas e em honorários 

advocatícios em favor da Seguradora Ré nos termos do art. 85, § 2o c/c art. 86 do 

NCPC/2015. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

De Recife/PE para Campina Grande/PB, 18 de outubro de 2019. 
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ROL DE QUESITOS (ANEXO I) 

 

1. Queira o Sr. Perito informar, detalhadamente, quais são as lesões atualmente 

apresentadas pelo Autor e se as mesmas decorrem (ou não) do acidente 

relatado na petição inicial; 

 

2. Queira o Sr. Perito informar se das referidas lesões decorreu alguma invalidez 

ou incapacidade para o Autor e, em caso positivo, qual o seu respectivo grau 

de extensão, bem ainda se a mesma é definitiva ou meramente provisória; 

 

3. Queira o Sr. Perito informar se eventual tratamento médico poderia eliminar 

ou minorar as lesões já existentes e, em caso positivo, especificar; 

 

4. Queira o Sr. Perito justificar as suas conclusões e esclarecer o que mais 

entendam necessário para o deslinde da causa. 

 

5. A vítima já foi submetida aos tratamentos médicos capazes de minimizar o 

dano? É acometida de invalidez permanente?  

 

6. Em caso de invalidez permanente, esta é decorrente do acidente narrado pela 

parte Autora na petição inicial ou oriunda de circunstância anterior? 

 

7. Restando constatada a invalidez permanente, esta caracteriza-se como 

TOTAL ou PARCIAL? 

 

8. Em sendo comprovada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou 

incompleta? Qual o grau apresentado? 
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ANEXO II 
(Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008). 

(art. 3o da Lei no 9.164, de 19 de dezembro de 1974) 

DANOS CORPORAIS 
PREVISTOS NA LEI 

 
PERCENTU

AL DA 
PERDA (%) 

 
TOTAL 
(100%) 

 

INTENSA 
(75%) 

MÉDIA 
(50%) 

LEVE 
(25%) 

RESIDU
AL (10%) 

Perda anatômica e/ou 
funcional completa de ambos 
os membros superiores ou 
inferiores 

100 
R$ 

13.500,00 
R$ 

10.125,00 
R$ 

6.750,00 
R$ 

3.375,00 
R$ 

1.350,00 

Perda anatômica e/ou 
funcional completa de ambas as 
mãos ou de ambos os pés 
Perda anatômica e/ou 
funcional completa de um 
membro superior e de um 
membro inferior 
Perda completa da visão em 
ambos os olhos (cegueira 
bilateral) ou cegueira legal 
bilateral 
Lesões neurológicas que 
cursem com: (a) dano cognitivo-
comportamental alienante; (b) 
impedimento do senso de 
orientação espacial e/ou do 
livre deslocamento corporal; (c) 
perda completa do controle 
esfincteriano; (d) 
comprometimento de função 
vital ou autonômica 
Lesões de órgãos e estruturas 
crânio-faciais, cervicais, 
torácicos, abdominais, pélvicos 
ou retro-peritoneais cursando 
com prejuízos funcionais não 
compensáveis, de ordem 
autonômica, respiratória, 
cardiovascular, digestiva, 
excretora ou de qualquer outra 
espécie, desde que haja 
comprometimento de função 
vital 
DANOS CORPORAIS 
SEGMENTARES (PARCIAIS) 
REPERCUSSÕES EM PARTES 
DE MEMBROS SUPERIORES E 
INFERIORES 

PERCENTU
AL DA 

PERDA (%) 

 
TOTAL 
(100%) 

 

INTENSA 
(75%) 

MÉDIA 
(50%) 

LEVE 
(25%) 

RESIDU
AL (10%) 

Perda anatômica e/ou 
funcional completa de um dos 
membros superiores e/ou de 
uma das mãos 

70 
R$ 

9.450,00 
R$ 

7.087,50 
R$ 

4.725,00 
R$ 

2.362,50 
R$ 

945,00 
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Perda anatômica e/ou 
funcional completa de um dos 
membros inferiores 
Perda anatômica e/ou 
funcional completa de um dos 
pés 

50 
R$ 

6.750,00 
R$ 

5.062,50 
R$ 

3.375,00 
R$ 

1.687,50 
R$ 

675,00 Perda auditiva total bilateral 
(surdez completa) ou da 
fonação (mudez completa) ou 
da visão de um olho 
Perda completa da mobilidade 
de um dos ombros, cotovelos, 
punhos ou dedo polegar 

25 
R$ 

3.375,00 
R$ 

2.531,25 
R$ 

1.687,50 
R$ 

843,75 
R$ 

337,50 

Perda completa da mobilidade 
de um quadril, joelho ou 
tornozelo 
Perda completa da mobilidade 
de um segmento da coluna 
vertebral exceto o sacral 
DANOS CORPORAIS 
SEGMENTARES (PARCIAIS) 
OUTRAS REPERCUSSÕES EM 
ÓRGÃOS E ESTRUTURAS 
CORPORAIS 

PERCENTU
AL DA 

PERDA (%) 

 
TOTAL 
(100%) 

 

INTENSA 
(75%) 

MÉDIA 
(50%) 

LEVE 
(25%) 

RESIDU
AL (10%) 

Perda anatômica e/ou 
funcional completa de qualquer 
um dentre os outros dedos da 
mão 

10 
R$ 

1.350,00 
R$ 

1.012,50 R$ 675,00 
R$ 

337,50 
R$ 

135,00 Perda anatômica e/ou 
funcional completa de qualquer 
um dos dedos do pé 
Perda integral (retirada 
cirúrgica) do baço 
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7ª Vara Cível de Campina Grande

( )

 

Nº do processo: 0819426-07.2019.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

À impugnação,no prazo legal.

 

Advogado: INACIO BRUNO SARMENTO OAB: PB21472 Endereço: desconhecido

, em 8 de novembro de 2019.

De ordem, KASMARY HENRIQUES DO O MELO
Mat.
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Impugnação à Contestação em anexo.
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inaciobrunoadv@gmail.com 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE-PB. 

 

 

PROCESSO Nº 0819426-07.2019.8.15.0001 

     Douto Julgador, 

 

 

 JULIO CESAR SILOVA SILVEIRA, devidamente qualificado nos autos, por seu advogado 

que a esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nestes autos de AÇÃO 

DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE – DPVAT, que move em face da  SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT, apresentar sua IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO, pelos 

motivos a seguir expostos: 

Em nome do princípio constitucional do “devido processo legal”, a norma legal que rege o 

DPVAT, determina o pagamento da indenização até mesmo em casos de sequelas residuais, assim 

determina a norma legal:  

     A Lei no 11.945, de 4 de junho de 2009, In verbis: 

      “ Art. 31.  Os arts. 3o e 5o da Lei no 6.194, de 19 de 

dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

     II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na 

forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) 
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para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média 

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se 

ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.”  . Grifo 

nosso 

Ressalte-se que foi um grande e substancial avanço da norma em que pese ao legislador 

abandonar o dano, passando a quantificar as lesões entendidas pelas seguradoras agora como 

“sequelas residuais” em grau mínimo em 10% (dez por cento). 

Ao contrário do que suscita a requerida, a inicial não veio instruída com documentos 

imprescindíveis para o deslinde da demanda, não é verdade. O autor, segue o que determina O ART. 

319 do NCPC, c/c quando esta estabelece na Lei nº 6.194/74, o pagamento da indenização, mediante 

a SIMPLES, ocorrência do acidente. 

BREVE HISTÓRICO DO PROCESSO 

O autor propôs Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório em desfavor da requerida 

objetivando receber o valor integral da indenização pertinente ao seguro DPVAT por invalidez, 

decorrente ao acidente de trânsito. 

Foi deferido ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita  

Após a requerida foi citada e contestou à presente demanda.  

Vieram os autos para Replica. 

Breve é o Relatório. 

DA PREELIMINARES  

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR 

Sustenta a ré que o pagamento da indenização já foi realizado administrativamente, não 

restando por tanto nenhum valor a ser recebido pelo autor.   
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Porém, é pacifico em reiteradas decisões no Nosso Tribunal, o recibo referente ao pagamento 

de parte do seguro dá ampla quitação apenas ao valor nele constante, não retirando do Autor desta 

ação, o direito de pleitear em juízo o recebimento da integralidade do valor devido, como assim o faz.  

Neste sentido colaciona-se julgado que segue: 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE 

RESPONSABILIDADE CIVIL - DPVAT. AFASTADAS PRELIMINARES DE 

CARÊNCIA DE AÇÃO E ILEGITIMIDADE PASSIVA. ACIDENTE DE 

TRÂNSITO. [...] Ainda assim, mesmo nos casos em que há pagamento parcial, 

sabe-se que a quitação é limitada ao valor recebido, não abrangendo o direito 

à compilação da indenização, cujo valor decorre de lei [...] SENTENÇA 

MANTIDA. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO. (TJ-RS - Recurso 

Cível: 71001544394 RS, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Data de 

Julgamento: 18/06/2008, Segunda Turma Recursal Cível, Data de Publicação: 

Diário da Justiça do dia 23/06/2008). 

Ementa: SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT.[...] QUITAÇÃO OUTORGADA, 

AINDA QUE SEM QUALQUER RESSALVA, NÃO EXIME A SEGURADORA 

DO PAGAMENTO DA DIFERENÇA DEVIDA, POIS EVIDENTE A 

IMPOSIÇÃO DA IMPORTÂNCIA ESTABELECIDA PELO ÓRGÃO 

REGULADOR EM DETRIMENTO DOS DIREITOS LEGAIS DOS 

BENEFICIÁRIOS DO SEGURO. RECIBO CUJO EFEITO CINGE-SE À 

COMPROVAÇÃO DA QUANTIA EFETIVAMENTE 

RECEBIDA. RECURSOPARCIALMENTE PROVIDO, PARA REDUZIR A 

CONDENAÇÃO AO PRINCIPAL DE R$ 3.083,60, DEVIDO AOS AUTORES 

NA CONDIÇÃO DE CREDORES SOLIDÁRIOS DA MESMA. DE RESTO, 

CONFIRMADA A SENTENÇA POR SEUS FUNDAMENTOS, E, 

INCLUSIVE, NOS CONSECTÁRIOS LEGAIS INCIDENTES SOBRE O 

PRINCIPAL CONDENATÓRIO. (Recurso Cível Nº 71000638783, Segunda 
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Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Mylene Maria Michel, 

Julgado em 23/03/2005)  

Destarte, considerando que o Autor ao ajuizar a presente ação pleiteando pela 

complementação do valor pago administrativamente apenas exerceu um direito garantido por lei, 

não lhe “falecendo” nenhum direito, não devendo ser acatada tal preliminar arguida pela Ré. 

FALTA DE LAUDO DO IML – DOCUMENTO INDISPENSÁVEL 

Alega a requerida, ainda, que os documentos colacionados aos autos não são capazes de 

qualificar a invalidez experimentada pelo autor, bem como quantificar seu grau, sendo o único 

documento apto para sua comprovação o laudo expedido pelo IML. 

Contudo, basta a realização de prova pericial para comprovar que o autor sofreu perda da 

função de membro, ocasionada por acidente automobilístico, até mesmo a ré concorda haver 

necessidade de produzir prova pericial, ao apresentar quesitos que pretende ver respondidos. 

O entendimento dos Tribunais pátrios, com efeito, não é outro senão o aqui defendido, 

valendo citar duas recentes ementas do Egrégio TJSP que se amoldam perfeitamente ao caso presente: 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE [...] 

LAUDO DO IML NÃO É DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO SENTENÇA ANULADA. 

Apelação parcialmente provida, com determinação. (TJ-SP - APL: 64937620108260152 

SP 0006493-76.2010.8.26.0152, Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 

05/11/2012, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 09/11/2012) 

 [...] SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. MORTE DO 

SEGURADO. PETIÇÃO INICIAL. ALEGAÇÃO DE VÍCIO PELA FALTA DE 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL. DESACOLHIMENTO. O 

laudo do IML não constitui documento de apresentação indispensável com a petição 

inicial, na ação de cobrança de prestação securitária (DPVAT), A prova do dano, à 

falta de disposição legal específica, pode ser feita pelos diversos meios probatórios, 
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circunstância que, por si só, afasta a possibilitar de cogitar da indispensabilidade da 

prova documental para tal demonstração.[...] (TJ-SP - APL: 9119010072008826 SP 

9119010-07.2008.8.26.0000, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 

09/10/2012, 31ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 09/10/2012) 

Destarte, diferentemente do alegado pela ré, a documentação acompanhada da inicial faz 

prova constitutiva do direito do autor, requerendo, portanto, que seja rejeitada a preliminar de falta 

de pressuposto processual. 

SOBRE O MÉRITO 

Com relação ao mérito propriamente dito, Excelência, a ré, como sempre, segue os argumentos 

infundados dos seguintes tópicos: 

Do pagamento realizado na esfera administrativa; 

Da Inexistência de Invalidez; 

Ônus da prova; 

Da súmula 474 STJ; 

Da Necessidade de prova pericial; 

Dos juros e correção Monetária; 

Dos honorários; 

Destarte, o autor passa agora a debruçar-se sobre as teses meritórias. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA 

Sustenta a ré que o pagamento da indenização já foi realizado administrativamente, não 

restando por tanto nenhum valor a ser recebido pelo autor.  Porém  
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Porém, é pacifico em reiteradas decisões no Nosso Tribunal, o recibo referente ao pagamento 

de parte do seguro dá ampla quitação apenas ao valor nele constante, não retirando do Autor desta 

ação, o direito de pleitear em juízo o recebimento da integralidade do valor devido, como assim o faz.  

Neste sentido colaciona-se julgado que segue: 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL 

- DPVAT. AFASTADAS PRELIMINARES DE CARÊNCIA DE AÇÃO E 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. [...] Ainda assim, mesmo 

nos casos em que há pagamento parcial, sabe-se que a quitação é limitada ao valor 

recebido, não abrangendo o direito à compilação da indenização, cujo valor decorre 

de lei [...] SENTENÇA MANTIDA. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO. (TJ-RS 

- Recurso Cível: 71001544394 RS, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Data de 

Julgamento: 18/06/2008, Segunda Turma Recursal Cível, Data de Publicação: Diário 

da Justiça do dia 23/06/2008). 

Ementa: SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT.[...] QUITAÇÃO OUTORGADA, 

AINDA QUE SEM QUALQUER RESSALVA, NÃO EXIME A SEGURADORA DO 

PAGAMENTO DA DIFERENÇA DEVIDA, POIS EVIDENTE A IMPOSIÇÃO DA 

IMPORTÂNCIA ESTABELECIDA PELO ÓRGÃO REGULADOR EM DETRIMENTO 

DOS DIREITOS LEGAIS DOS BENEFICIÁRIOS DO SEGURO. RECIBO CUJO 

EFEITO CINGE-SE À COMPROVAÇÃO DA QUANTIA EFETIVAMENTE 

RECEBIDA. RECURSOPARCIALMENTE PROVIDO, PARA REDUZIR A 

CONDENAÇÃO AO PRINCIPAL DE R$ 3.083,60, DEVIDO AOS AUTORES NA 

CONDIÇÃO DE CREDORES SOLIDÁRIOS DA MESMA. DE RESTO, 

CONFIRMADA A SENTENÇA POR SEUS FUNDAMENTOS, E, INCLUSIVE, NOS 

CONSECTÁRIOS LEGAIS INCIDENTES SOBRE O PRINCIPAL CONDENATÓRIO. 

(Recurso Cível Nº 71000638783, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, 

Relator: Mylene Maria Michel, Julgado em 23/03/2005)  

 

Num. 26058065 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 08/11/2019 12:44:47
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110812444611200000025178400
Número do documento: 19110812444611200000025178400



 

7 

Rua: João Sergio de Almeida, nº800-B, Bodocongo, Campina Grande - PB 
(83)3334-1289/99988-5048/98769-2274 

inaciobrunoadv@gmail.com 

 

Destarte, considerando que o Autor ao ajuizar a presente ação pleiteando pela 

complementação do valor pago administrativamente apenas exerceu um direito garantido por lei, 

não lhe “falecendo” nenhum direito, como assim quer fazer crer a Requerida. 

 

Tal entendimento é majoritário em nosso Tribunal, e o autor busca somente ser restituído a 

diferença do que é merecedor receber, pois o valor recebido é irrisório diante de sua invalidez 

permanente decorrente do acidente ocorrido. 

 

DA INEXISTÊNCIA DA INVALIDEZ 

Aduz a requerida que ao autor desta ação não possuem lesões a indenizar, o que prova-se o 

contrário com as documentações médicas e acostadas aos autos, porém frisa-se que, em se tratando 

de seguro pessoal, não se pode investigar quanto à proporção do prejuízo sofrido, pois a vida ou a 

redução da capacidade produtiva não é passível de perfeita estimativa econômica, consoante 

estabelece o art. 789 do  Código Civil, o que atentaria ao princípio da dignidade humana. 

Destarte, como diversas vezes vem insurgindo a requerida em determinar se o autor possua 

as lesões necessárias para auferir o valor devido de complemento da indenização permanente, peço 

que se Vossa Excelência designe ao entender que deve o Autor ter o grau de invalidez avaliado por 

uma perícia Judicial, para auferir as lesões referente ao acidente, devendo o autor assim receber o 

valor justo referente invalidez permanente. 

ÔNUS DA PROVA 

Alega a ré que o autor não se desincumbiu de demonstrar seu lídimo direito através de provas 

oficiais, porém é certo que o autor juntou aos autos vasta prova documental, consistente em: 

> Boletim de Ocorrência do sinistro;  

> Prontuário Médico;  

Num. 26058065 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 08/11/2019 12:44:47
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110812444611200000025178400
Número do documento: 19110812444611200000025178400



 

8 

Rua: João Sergio de Almeida, nº800-B, Bodocongo, Campina Grande - PB 
(83)3334-1289/99988-5048/98769-2274 

inaciobrunoadv@gmail.com 

 

> Ato Declaratório do SAMU e etc. 

O conjunto probatório carreado aos autos demonstra claramente que i) o autor sofreu o 

acidente, ii) que o autor possui danos físicos decorrentes deste.  

Tais documentos mostram-se plenamente suficientes, aliados ainda à perícia médica - 

requerida pelo autor e que certamente será determinada por Vossa Excelência - para demonstrar o 

lídimo direito pleiteado nestes autos.   

É certo ainda que a relação havida entre as partes se caracteriza como de consumo, nos termos 

do que dispõe os artigos 2º e 3º, § 2º, do Código de Defesa do Consumidor, sendo igualmente certo 

que as atividades securitárias incluem-se na definição de relação de consumo.  

Destarte, a inversão do ônus da prova em favor do autor é plenamente possível in casu, nos 

termos do art. 6º, VIII, do CDC, que prescreve:  

"VIII - A facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 

prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a 

alegação ou quando for ele hipossuficiente...” 

Destarte, resta plenamente demonstrado, através de farta documentação (excluindo-se apenas 

o laudo do IML), o lídimo direito do autor, sendo plenamente viável a inversão do ônus da prova 

para que a ré suporte as despesas do laudo que será produzido nestes autos. 

 

DA SÚMULA 474 STJ 

Aludi a Requerida que a presente súmula 474 do STJ foi criada em decisões baseadas no 

grau de invalidez dos acidentados, pois não deixa de ser necessárias as perícias médicas judiciais 

para comprovar o grau de invalidez do acidentado. 
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Ocorre que eivada de má-fé esta sua alegação, pois a referida Súmula, e seu corpo, somente 

esclarece que o beneficiário será pago na proporção do grau de sua invalidez. 

DOS JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Descabida a pretensão da Requerida quanto à correção monetária ser somente o do índice de 

atualização vigente no mês do ajuizamento da ação, pois adotaram, como posicionamento majoritário 

em nosso Tribunal, que a correção monetária decorrentes de sinistros, deverão ser corrigidas pelo 

IGP-M desde a data do acidente. 

Também com relação aos juros de mora, Excelência, atento à Súmula 426 do E. STJ, o autor 

não requereu, em momento algum, que sua aplicação se desse desde a data do acidente. 

No entanto, em relação à correção monetária o entendimento do autor diverge 

antagonicamente ao da ré, ponto vista que coincide com a consolidada jurisprudência deste país, 

como se pode demonstrar através de alguns julgados do E. Tribunal da Cidadania:  

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DO SEGURO 

DPVAT.CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1.- Na ação de cobrança de 

indenização do seguro DPVAT o termo inicial da correção monetária é a data do 

evento danoso. 2.- Agravo Regimental improvido. (STJ - AgRg no AREsp: 46024 PR 

2011/0149361-7, Relator: Ministro SIDNEI BENETI, Data de Julgamento: 16/02/2012, 

T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 12/03/2012 – grifos nossos sempre) 

SEGURO. DPVAT. INDENIZAÇÃO. LEI N. 11.482/2007. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1. No caso de acidente ocorrido na vigência da Lei 

n. 11.482/2007, a indenização relativa ao seguro DPVAT deve corresponder a R$ 

13.500,00, de acordo com os percentuais previstos na tabela de condições gerais de 

seguro de acidente suplementada. 2. A correção monetária sobre dívida por ato ilícito 

incide a partir do efetivo prejuízo (Súmula n. 43/STJ). 3. Agravo regimental provido 

em parte para se conhecer do recurso especial e dar-lhe parcial provimento. (AgRg 

no Ag 1.290.721/GO, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, 

DJe 14.6.11); 
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SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. ACIDENTE OCORRIDO 

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI 8.441/92, QUE ALTEROU A REDAÇÃO 

DOS ARTIGOS 4, 5, 7 E 12 DA LEI 6.194/74. PAGAMENTO DE 50% DA 

INDENIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO 

ACIDENTE. JUROS DE MORA A CONTAR DA CITAÇÃO. [...]6. No seguro 

obrigatório incide correção monetária desde o evento danoso e juros de mora a partir 

da citação. 7. Recurso especial parcialmente provido, apenas para reconhecer que os 

juros de mora devem incidir a partir da citação. (REsp 875.876/PR, Rel. Min. LUIS 

FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe 27.6.11, grifos nossos sempre).  

Segue nova decisão do Tribunal de Justiça onde a incidência de juros e correção deve ocorrer 

a partir da data do efetivo prejuízo e não da citação. 

TJ-PB - APELACAO APL 00026328320158150000 0002632-83.2015.815.0000 (TJ-PB)  

Data de publicação: 14/07/2015  

Ementa: EMENTA: AÇAO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. DEBILIDADE 
PARCIAL PERMANENTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRÂNSITO. 
SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE. APELAÇAO. LAUDO PERICIAL 
ATESTANDO INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. QUANTUM 
INDENIZATÓRIO FIXADO EM OBSERVÂNCIA À PROPORCIONALIDADE DA 
LESAO SOFRIDA. INCIDÊNCIA DA TABELA DE DANOS PESSOAIS CONTIDA 
NO ANEXO DA LEI FEDERAL N.º 11.945/2009. PRECEDENTES DO STJ. 
CORREÇAO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. 
SÚMULA 43, DO STJ. JUROS DE MORA. APLICAÇAO DESDE A CITAÇAO. 
SÚMULA 426 DO STJ. PROVIMENTO PARCIAL. 1. "A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez". Súmula n.º 474 do STJ (STJ, EDcl no AREsp 
309.855/SC, Rel.ª Min.ª Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, julgado em 20/02/2014, 
publicado no DJe de 05/03/2014). 2. Súmula nº 43 do STJ - Incide correção monetária 
sobre dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo. 3. Súmula nº 426 do 
STJ - Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação. 
(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00026328320158150000, 4ª Câmara 
Especializada Cível, Relator DES ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , 

j. em 14-07-2015)  

Encontrado em: 4A CIVEL Apelante: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS 

DO SEGU, RO DPVAT S/A. Apelado: JEFFERSON  
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Destarte, o marco inicial para a correção monetária deverá, data vênia, observar a data do 

acidente, o que desde já se requer na espécie. 

VERBA HONORÁRIA 

Antes de finalizar esta impugnação, o autor pede vênia para tecer algumas notas sobre o 

pedido de diminuição da verba honorária, pois a alega a ré que o caso é de todo singelo, e que por tal 

motivo a verba honorária deve ser fixada no mínimo legal.  

No entanto, para a defesa de seus direitos apresentou extensa (embora de refinada técnica) 

contestação. O feito ainda apresenta necessidade de dilação probatória, não estando excluída a 

atuação em nível recursal. 

O autor ainda pede vênia para transcrever trecho assaz pertinente do inteiro teor do acórdão 

retro mencionado: 

“Quando aos honorários advocatícios, verifico que estes não merecem ser 

reformados, seja para fixá-los em desfavor do apelado, seja para reduzi-los de 15% 

para 10% sobre o valor da condenação. De fato, a sucumbência do autor foi mínima, 

devendo ser as rés condenadas ao pagamento das despesas processuais, custas, e 

honorários advocatícios, não sendo o caso de serem carreados em face deste. No mais, 

o caso em tela também não comporta a redução pretendida para o patamar mínimo 

de 10% montante da condenação, eis que os honorários advocatícios foram 

estipulados de acordo com o trabalho desenvolvido com acuidade pelo patrono do 

apelado. Eventual redução importaria em aviltamento da verba.”  

Por fim, saliente-se que mesmo que a condenação seja proporcional, nos termos do que apurar 

o r. laudo, não haverá que se falar em sucumbência recíproca, uma vez que o pedido realizado na 

inicial foi o seguinte: 

Destarte, requer sejam os honorários advocatícios arbitrados em valor 20% da condenação, 

ou, na hipótese deste valor resultar irrisório, que sejam arbitrados por Vossa Excelência de maneira 

equânime. 
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DA NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL JUDICIAL 

A própria requerida reconhece a necessidade de realização de pericial judicial, para que seja 

apurado a incapacidade permanente da parte autora, para que a mesma tenha seu direito reconhecido 

nesta ação, e o devido recebimento da indenização pelo sinistro que lhe ocorreu.  

PEDIDOS FINAIS 

Diante do exposto, requer que Vossa Excelência rejeite as preliminares arguidas e alegações 

levantadas pela ré, para que no mérito seja a presente ação julgada procedente, determinando-se a 

realização de perícia médica designando um médico ortopedista que apure o grau de invalidez que 

acomete o autor e que sejam utilizados os quesitos anexados a parte na realização de perícia, para 

assim condenar-se a ré nos exatos termos da lei. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Campina Grande -PB, em 08 de Novembro de 2019 

 

INÁCIO BRUNO SARMENTO 
-Advogado- 

OAB/PB-21472 
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QUESITOS PARA INFORMAÇÃO SOBRE INVALIDEZ PERMANENTE 

 

 

 

Conforme o Código de Ética Médica nos seus artigos 59; 83; 102; 112, Para fins de perícia 

médico-legal e no resguardo dos interesses da Justiça e do próprio paciente, presta as seguintes 

informações: 

 

 

PACIENTE:___________________________________________________________. 

 

 

1) O PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA ____/______/______, por volta das 

_________horas, apresentando ferimento produzido por ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. 

 

2) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE PERIGO DE VIDA (    ), de que forma? 

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________. 

 

 

3) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE SEQÜELAS PERMANENTES, QUANTIFICAR A 

INVALIDEZ DO PONTO DE VISTA FUNCIONAL? (MENCIONAR O MEMBRO, 

SENTIDO, ÓRGÃO OU FUNÇÃO PERMANENTEMENTE 

DEBILITADOS):____________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

___________________.  

 

4) EXISTEM SEQUELAS RESIDUAIS? 

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

_________. 

 

5) SE A INVALIDEZ OU DEBILIDADE DO AUTOR É EM GRAU - MÍNIMO, MÉDIO, OU, 

GRAVE? 

__________________________________________________________________________

_________________________________________________________________. 

 

 

Sem mais, em ______/______/________. 

 

 

(Assinatura – carimbo – CRM) 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
7ª Vara Cível de Campina Grande

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0819426-07.2019.8.15.0001

DESPACHO

Vistos, etc.

Conforme convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder, as perícias nos processos que visem à cobrança de seguro
DPVAT serão realizadas às expensas da citada seguradora, pelos peritos nomeados pelo Juízo, previamente cadastrados junto ao
Tribunal de Justiça.

Assim, nomeio como perita a médica  para proceder à perícia judicial nos presentes autos.Rosana Bezerra Duarte de Paiva

Proceda-se com a marcação da referida perícia, observando data e horário conforme disponibilidade deste Juízo.

Intimem-se as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, bem como para comparecimento neste
fórum, na sala de audiências deste juízo, acompanhados de seus advogados, devendo trazer exames anteriores realizados,
relacionados com a incapacidade/debilidade dos autos.

Ainda, intime-se a Seguradora Líder para depositar os honorários periciais no valor de R$200,00 (duzentos reais), em 10 (dez)
dias, sob pena de penhora on line. Com a juntada do respectivo laudo nos autos e comprovado o depósito dos honorários, oficie-se
ao Banco do Brasil para transferência para conta bancária da perita cujos dados já são de conhecimento da escrivania.

Os quesitos a serem respondidos serão os que já se encontram na contracapa dos autos e aos quais as partes já podem ter acesso. 

Campina Grande (PB), data e assinatura digitais. 

FLAKANDRE DE SOUSA QUEIROZ

JUIZ DE DIREITO
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